
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
 

A Prefeitura e a Câmara Municipal de Teixeirópolis, RO, através do Instituto Exatus Ltda - ME, tendo em vista o resultado do processo 
administrativo 733/2015 tornam público que realizarão seleção através de concurso público para provimento de cargos e cadastro 
reserva do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis- RO. 
1- Disposições preliminares: o Concurso Público para provimento de Cargos Públicos será regido pela Constituição Federal e pelas 
seguintes Leis: Leis Municipais nº. Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nº. 300/05 e alterações, 474/09 e alterações, 606/11 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 002/2010, Lei Federal Nº 11.350/06, Portaria Nº 2488/11 do MS, pela Instrução Normativa Nº 
013/2004/TCE-RO, por este Edital, e será executado pelo Instituto Exatus Ltda – ME, conforme contrato Nº 016/ASJUR/16. A critério 
da Administração poderão ser chamados os candidatos aprovados no presente certame, além do número de vagas previstas neste 
edital respeitando-se o limite de vagas existentes em lei conforme a necessidade da administração. 
2- Dos Cargos: são os detalhados no Anexo I. 
2.1 – Ao vencimento básico serão acrescidas as vantagens definidas em lei. 
2.2 – Exigências diferenciadas para posse: os candidatos aos cargos de Nível Superior deverão apresentar carteira de registro 
profissional, sempre que exigido em lei para o exercício do cargo. 
3 – Das atribuições dos Cargos: as atribuições dos cargos são as constantes do Anexo II deste edital. 
4 – Regime Jurídico: os candidatos serão contratados sob o Regime Jurídico Estatutário dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis. 
5 – Jornada de Trabalho: a jornada de trabalho está definida no quadro de vagas, conforme Anexo I deste edital. 
5.1 – O cumprimento integral da jornada de trabalho é obrigatório e a possibilidade de realização de plantões, dependerá unicamente 
dos interesses e das necessidades da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
6 – Local de trabalho: será definido pela Prefeitura e Câmara Municipal, conforme o quadro do Anexo I deste edital. 
6.1 – A Prefeitura e a Câmara Municipal de Teixeirópolis poderão, por necessidade de atendimento ao interesse do serviço público, 
lotar em outro setor ou local diverso, daquele para o qual se inscreveram os candidatos aprovados, respeitadas as atribuições dos 
respectivos cargos sem que haja majoração salarial em função disso, de acordo com a legislação em vigor. 
7 – Das Inscrições: serão feitas a partir das 8 horas dia 04 até às 22h 59 min do dia 18 de maio de 2016, através do endereço 
eletrônico www.institutoexatus.com. Para realizar a inscrição o candidato deverá estar ciente do Edital e todas as informações 
referentes ao Concurso, acessar o ícone de preenchimento de inscrição no endereço eletrônico mencionado, preencher corretamente 
os campos com os dados solicitados dentro do período estabelecido, pagar o boleto bancário até a data do vencimento do mesmo, ou, 
requerer isenção conforme o caso. Para realizar a inscrição é necessário a utilização de documento de identificação pessoal RG ou 
outro equivalente (Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Identidade Profissional, etc.) e Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF). ATENÇÃO: a inscrição só será confirmada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto 
bancário até a data do vencimento, em qualquer banco. ATENÇÃO: ANTES DE PAGAR O SEU BOLETO BANCÁRIO, OBSERVE 
ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES DO ITEM 8.1 DESTE EDITAL. EM CASO DE DÚVIDAS SOBRE O BOLETO BANCÁRIO ENTRE 
EM CONTATO COM A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO OU AINDA COM O 
INSTITUTO EXATUS, ATRAVÉS DO SITE www.institutoexatus.com 
7.1 – Da Isenção de Taxa de Inscrição: Poderão ser isentos do pagamento da taxa de inscrição os Hipossuficientes, nos termos 
abaixo detalhados. Antes de solicitar a isenção de taxa o interessado deve preencher a ficha de inscrição de forma convencional e seu 
boleto bancário deve ser enviado junto com seu requerimento de isenção. Os requerimentos que vierem desacompanhados do boleto 
referente à inscrição, ou faltando algum documento não terão direito a isenção. Será concedida isenção de taxa para somente uma 
inscrição por pessoa. 
7.1.1 Da Isenção dos Hipossuficientes: Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 
de junho de 2007 e; 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
7.1.1.1 - A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, devidamente assinado, disponível no Anexo IV deste 
Edital. O requerimento deverá constar todos os dados preenchidos, principalmente a indicação do Número de Identificação Social 
(NIS), atribuído pelo CadÚnico; deverá ser enviado ainda junto com o requerimento, comprovante de que o interessado está inscrito do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e que está ativo (documento a ser retirado na secretaria de 
ação social do município qual está inscrito, devidamente assinado por pessoa competente para tal). 
7.1.1.2 - Para analisar os requerimentos de isenção de taxa, serão consultadas as bases de dados do CadÚnico, sendo que será 
indeferido o pedido dos candidatos que: 
a) Não for encontrado o número de NIS apresentado no requerimento; 
b) Não se enquadram na letra “b” do subitem 7.1.1; 
c) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
d) fraudar e/ou falsificar documentação; 
e) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta ou envio incorreto, não atendendo o disposto nos subitens 
7.1.1.1, 7.1.1.2 deste Edital; 
f) não observar o prazo estabelecido no subitem 7.2 deste Edital; 
g) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
h) não apresentar os documentos elencados no item 7.1.1.1 
7.2 – Os Requerimentos de Isenção deverão ser encaminhados pessoalmente à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Concurso Público, na Prefeitura de TEIXEIRÓPOLIS, na Av. Afonso Pena, nº 2280 – TEIXEIRÓPOLIS - RO, no horário de atendimento 
ao público, das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, no prazo compreendido entre os dias 04 a 09 de maio de 2016. Os requerimentos 
poderão ser também enviados através do email isencaoteixeiropolis@gmail.com, sendo que quando enviados desta forma, os 
candidatos deverão confirmar o recebimento do mesmo pelo telefone (69) 3421-7923, pois o Instituto Exatus não se responsabilizará 
pelo envio incorreto do e-mail, nem mesmo por quaisquer outras falhas de envio. 
7.3 - Homologação das Isenções: Está previsto para ser divulgado no dia 11 de maio a homologação das isenções de taxa de 
inscrição, sendo que o interessado deverá manter-se informado se foi deferido ou não o seu requerimento de isenção e caso não 
tenha, efetuar o pagamento do boleto bancário dentro do vencimento previsto, que é dia 19 de maio de 2016.. 
7.4 – Efetivação da Inscrição dos Isentos: Os interessados que requererem a isenção de taxa de inscrição e tiverem seu pedido 
deferido, terão suas inscrições confirmadas no site até o dia 11 de maio de 2016. Devendo o candidato estar atento a isso. Se a 
inscrição não aparecer como confirmada até essa data, deverá o candidato entrar em contato com o Instituto Exatus para confirmação. 
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7.5 - A ficha de inscrição preenchida pelo interessado deverá ser encaminhada junto com o requerimento de isenção, pois sem esse 
documento não há como se validar a inscrição se o interessado tiver a isenção deferida. Candidatos que não tiverem preenchido a 
ficha de inscrição até o envio dos documentos não terão seu pedido de isenção deferido. 
8 - Valor das Inscrições: Para os cargos de nível superior R$ 100,00 (cem) reais; Cargos de Nível Médio e Técnico R$ 80,00 (oitenta) 
reais; Cargos de Níveis Elementar e Fundamental R$ 50,00 (cinquenta) reais. O pagamento das inscrições será feito por meio de 
boleto bancário emitido no ato da inscrição. Não haverá inscrição condicional. 
8.1 – DOS BOLETOS: POR CONTA DE UM VÍRUS DE COMPUTADOR QUE TEM AFETADO DIVERSOS COMPUTADORES, OS 
CANDIDATOS DEVEM TOMAR CUIDADO E VERIFICAR SE O BOLETO EMITIDO É DO BANCO DO BRASIL, E SE OS 21 (VINTE 
E UM) NÚMEROS INICIAIS DO BOLETO SÃO 00190.00009 02893.912002. CASO A NUMERAÇÃO OU A LOGOMARCA DO 
BANCO NÃO CONFIRMEM, É SINAL QUE O COMPUTADOR UTILIZADO ESTÁ COM VÍRUS QUE ALTEROU O CÓDIGO DE 
BARRAS DO BOLETO, E ESSE BOLETO PRECISARÁ SER GERADO NOVAMENTE EM UM COMPUTADOR NÃO INFECTADO. 
8.2 – No Caso de geração de boleto falso, gerado em computador infectado por vírus, aconselhamos os interessados a procurar as 
autoridades policiais mais próximas e denunciar os fatos IMEDIATAMENTE. 
9 – Condições para realizar a Inscrição: ser brasileiro nato ou naturalizado; 
10 – Das provas: todos os candidatos farão provas objetivas de natureza eliminatória e classificatória. Cada prova terá 40 (quarenta) 
questões e cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. Todas as questões terão pesos iguais. Cada acerto 
equivale a 2,5 (dois pontos e meio), podendo os candidatos obter classificação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Serão considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais na contagem do total de pontos e nota mínima de 2,5 (dois 
pontos e meio) em cada prova, ou seja, não tirarem nota zero em nenhuma das matérias cobradas na prova. 
11 – Da Prova escrita 
11.1 – Nível Superior: 40 questões, sendo 10 de português, 20 de específicas para o cargo e 10 de atualidades; 
11.2– Nível Médio: 40 questões, sendo 10 de português, 10 de matemática, 10 específicas para o cargo e 10 de atualidades; 
11.3 – Nível Fundamental Completo e Incompleto: 40 questões, sendo 15 de português, 15 de matemática e 10 de atualidades; 
11.4 – Dos conteúdos das provas: os conteúdos das provas escritas estão no Anexo III deste edital. 
12 – Critérios gerais de aprovação e classificação: serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos 
ou mais em média geral e não tirarem zero em nenhuma das matérias da prova. A classificação será em ordem decrescente. Serão 
considerados aprovados os candidatos que tirarem no mínimo 50 (cinquenta) pontos. 
12.1 – Os candidatos aprovados e que ficarem classificados além do número de vagas, no Concurso Público, ingressarão 
automaticamente em uma lista de cadastro de reserva no qual ficará a discricionariedade da administração sua convocação para 
assunção do cargo. 
13 – Da prova prática: os candidatos aos cargos de Motorista de Veículo Pesado, Operador de Equipamento agrícola e operador de 
Máquinas Pesadas que obtiverem maior pontuação no limite de 3 (três) vezes a quantidade de vagas, serão convocados para prova 
prática de caráter classificatório, no limite mínimo de 10 (dez) candidatos convocados. Caso o último convocado no limite de 3 (três) 
vezes o número de vagas esteja em caso de empate com outro(s) candidato(s), este(s) candidato(s) também ser (á/ão) convocados. 
Este critério também vale para os cargos que serão chamados a quantidade mínima de 10 (dez) candidatos, quando o décimo estiver 
empatado com outro(s) candidato(s), este(s) também ser(á/ão) convocado(s).  
13.1 - A prova prática terá peso de 100 (cem) pontos. A nota da prova prática será utilizada para o cálculo da média final dos 
candidatos, da seguinte forma: (nota da prova objetiva + nota da prova prática) ÷ 2 = média final. Para obter aprovação no concurso, o 
candidato deverá obter no mínimo 50 (cinquenta) pontos na média final. Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 
50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
13.2 - Critérios da prova prática para os cargos de Operador de Equipamento Agrícola e Operador de Máquinas Pesadas, os 
candidatos serão submetidos a um teste de trabalho prático que será feito em um ou mais equipamentos e/ou máquinas. Para cada 
falha do candidato serão descontados os respectivos pontos, conforme detalhamento constante no Anexo V; O candidato convocado 
para realizar a prova prática deverá apresentar no momento da prova, Original e Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na 
Categoria exigida para o cargo, constante na tabela de cargos, no Anexo I. O candidato que não apresentar estes documentos, não 
poderá realizar a prova prática. 
13.3 Critérios da prova prática para o cargo de Motorista de Veículo Pesado: os candidatos serão submetidos a teste de percurso de 
rua. Para cada falha do candidato serão descontados os respectivos pontos, conforme detalhamento constante no Anexo V; O 
candidato convocado para realizar a prova prática deverá apresentar no momento da prova, Original e Cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação na Categoria exigida para o cargo, constante na tabela de cargos, no Anexo I. O candidato que não apresentar estes 
documentos, não poderá realizar a prova prática. 
14 – Da Prova de Títulos: Os candidatos de nível superior que forem aprovados e que possuem títulos (conforme planilha do Anexo 
VII) poderão entregar seus títulos para apreciação. A prova de títulos não é obrigatória e sua natureza é classificatória, podendo os 
candidatos nela obter de 0 (Zero) à 6,5 (seis e meio) pontos de acordo com a tabela do anexo VII. Os pontos obtidos nessa prova 
serão somados aos pontos da prova escrita. Somente serão aceitos títulos obtidos de instituições de ensino superior reconhecidas pelo 
MEC, e que foram obtidas após a graduação. Por isso os candidatos deverão entregar junto com seus títulos, fotocópia autenticada do 
diploma de graduação. Títulos excedentes à quantidade de pontos, não serão contados. Não serão aceitos declarações ou 
documentos onde não esteja explícita a titulação adquirida pelo candidato, ou seja, Especialista, Mestre ou Doutor. Declarações 
dizendo que o curso foi concluído, ou que está em fase de conclusão não serão aceitas. Os documentos comprobatórios deverão ser 
autenticados em cartório, ou apresentados em cópias simples mediante a apresentação da Original para comprovação.  
14.1 Os títulos para análise deverão ser entregues em mãos, impreterivelmente, no dia, horário e local indicados na Convocação para 
a prova de títulos.  
14.2 A entrega poderá ser feita por procurador, mediante apresentação de procuração simples, com assinatura do candidato 
reconhecida em cartório. 
15 – Datas de realização das provas escritas, práticas e de títulos: 
15.1 – As provas escritas estão PREVISTAS para serem realizadas no dia 29 de maio de 2016, com horários e locais a serem 
definidos pelos organizadores do Concurso Público posteriormente. Se necessário, a critério da organizadora do concurso, juntamente 
com a comissão especial organizadora do concurso, poderão ser criados dias, horários e locais alternativos para a aplicação das 
provas. O tempo mínimo de permanência na sala é de uma hora, sendo que depois deste tempo, os candidatos poderão levar seu 
caderno de questões. A duração da prova é de 3 (três) horas. Os últimos 3 (três) candidatos deverão permanecer na sala até que os 
três terminem suas provas. 
15.1.1 – O candidato que optar por se inscrever para dois ou mais cargos do mesmo nível de escolaridade, ou para cargos cujas 
provas ocorrem no mesmo horário, terá que escolher um dos cargos e será considerado ausente na (s) ata (s) de presença do (s) outro 
(s) cargo (s), mesmo que seja convocado para realizar duas provas na mesma escola ou na mesma sala. Isso é necessário porque 



 

 

depois de terminada sua prova, o candidato deve retirar-se da sala e das dependências da escola. Por isso não será admitido, em 
hipótese alguma, que um candidato faça mais de uma prova no mesmo horário. 
15.2 – As provas práticas e de títulos estão PREVISTAS para serem realizadas no dia 26 de junho de 2016, em locais e horários que 
serão posteriormente definidos no edital de convocação das provas práticas e de títulos. Se necessário poderão ser criados dias, 
horários e locais alternativos para a aplicação das provas. 
15.2.1- Os candidatos que desejarem encaminhar os documentos para a prova de títulos via sedex dos correios, deverão fazê-lo 
durante a semana que antecede a data definida para a entrega presencial de títulos. Títulos postados depois desse prazo não serão 
aceitos. 
16– Da divulgação dos locais de realização das provas escritas, práticas e de títulos. 
16.1– Divulgação dos locais da prova escrita e Homologação das Inscrições: no dia 20 de maio de 2016, será divulgado o Edital de 
Homologação das Inscrições, contendo os nomes de todos os inscritos, separados por cargo. No dia 23 de maio de 2016 está previsto 
para ser divulgado o ensalamento (locais de prova), contendo relação dos candidatos inscritos, nome das escolas e as salas de aula 
em que farão suas provas, no mural da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis e no endereço eletrônico www.institutoexatus.com. Todos 
os candidatos inscritos deverão procurar essas informações, pois NÃO SERÁ ENVIADO QUALQUER AVISO INDIVIDUAL AOS 
CANDIDATOS. Os candidatos também poderão consultar estes dados através do ícone acompanhamento de inscrição no site do 
Instituto Exatus. 
16.2 – Divulgação dos locais das provas práticas e de títulos: 20 de junho de 2016, está previsto para ser divulgado edital de 
convocação para realização das provas práticas, onde constará nome, cargo e local da prova dos candidatos convocados para a 
mesma. O edital de convocação será divulgado no mural da Prefeitura Municipal de TEIXEIRÓPOLIS e no endereço eletrônico 
www.institutoexatus.com. 
17 – Contagem de pontos: os gabaritos das provas serão submetidos à leitura óptica, devendo o candidato preencher completamente 
pintando todo o campo da resposta que ele considerar correta, com caneta esferográfica azul ou preta; Os candidatos que fizerem uso 
de corretivo em seu gabarito, não terão seu gabarito lido e no lugar da nota aparecerá NC. 
18 – Dos Gabaritos das provas objetivas: o candidato deverá preencher o gabarito com o número de sua prova e com a resposta das 
questões das provas com caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento para a correção. Não haverá substituição de 
gabaritos. Será considerada nula a questão que tiver rasuras, emendas ou dupla marcação. Os gabaritos com as respostas corretas 
estão previstos para serem divulgados no dia 29 de maio de 2016 a partir das 22 horas no endereço eletrônico 
www.institutoexatus.com. E a partir das 8 horas do dia 30 de maio de 2016 no mural da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis. 
18.1- Para cada cargo haverá quatro provas objetivas diferentes. Cada prova objetiva terá um número de 1 a 4. Esse número 
deverá ser preenchido pelo candidato em seu gabarito no campo correspondente ao número da prova. É de inteira 
responsabilidade do candidato marcar corretamente em seu gabarito o número correspondente à sua prova, pois este será o 
único meio de correção. Caso a marcação seja rasurada ou o candidato deixe de marcar o número de sua prova no gabarito, o 
mesmo não terá seus pontos contados e o candidato será desclassificado e no resultado parcial constará NC. 
19 – Condições para a realização das provas: para a realização das provas os candidatos deverão apresentar-se no horário e local 
indicado no ensalamento e portar caneta esferográfica, azul ou preta, construída em material transparente. Não será permitido o uso 
de qualquer recurso extra como calculadora ou régua. Também não será permitida a entrada na sala de prova de candidatos portando 
cadernos, apostilas ou livros de qualquer espécie, telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos. O CANDIDATO DEVERÁ 
SE APRESENTAR NO LOCAL DAS PROVAS COM NO MÍNIMO 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA. Somente poderá 
realizar a prova o candidato que apresentar documento de identificação original com foto. Não haverá segunda chamada para 
nenhuma das provas, importando a ausência do candidato, na sua eliminação do concurso. 
19.1 - Não será permitida a permanência nas dependências da escola, de candidatos que já tenham terminado as provas. Ao 
terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local (escola), levando consigo sua prova, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 
19.2 – O candidato será eliminado do concurso caso utilize recurso não autorizado, na hipótese de sua ausência no dia do 
concurso, não comparecer no horário previsto, não apresentar a documentação exigida para a realização da prova, não 
marcar corretamente o número de sua prova no gabarito, não assinar seu gabarito, enfim não atender às condições 
constantes neste edital. 
20 – Critérios de Desempate: em caso de empate por pontos entre dois ou mais candidatos, a classificação será feita considerando-se 
como primeiro critério de desempate as regras estabelecidas no Estatuto do Idoso, Lei Federal nº. 10.741/03 (que considera idosa a 
pessoa com sessenta anos ou mais) da seguinte forma: a) primeiro o candidato idoso; Em caso de empate entre dois ou mais 
candidatos idosos, terá preferência o candidato mais idoso, considerando-se dia, mês e ano de nascimento; Permanecendo o empate 
entre dois ou mais candidatos idosos, serão aplicados os critérios de desempate utilizados para candidatos não idosos; b) Se houver 
empate entre candidatos não idosos, os critérios de desempate serão os seguintes: primeiro o candidato que tiver obtido a maior nota 
na prova específica (quando houver); segundo o candidato que tiver obtido a maior nota na prova de língua portuguesa, terceiro o 
candidato mais idoso, considerando-se dia, mês e ano de nascimento e quarto sorteio. 
21 - Do Resultado Parcial: o resultado parcial da prova escrita está previsto para ser divulgado no dia 15 de junho de 2016, no mural da 
Prefeitura Municipal de TEIXEIRÓPOLIS e no endereço eletrônico www.institutoexatus.com. O resultado parcial das provas práticas e 
de resistência física serão divulgados da mesma maneira que o anterior, com data prevista de divulgação para o dia 27 de junho de 
2016. 
22 – Recursos: no prazo de dois dias úteis contados a partir de cada ato, referente àquele ato, poderá o candidato requerer recurso à 
empresa contratada, por escrito e fundamentado, conforme modelo do Anexo VIII. A decisão dos recursos será dada a conhecer 
coletivamente, por meio do endereço eletrônico www.institutoexatus.com. A banca examinadora de recursos é soberana em seu 
julgamento, portanto não cabe recurso às suas decisões e respostas. Não serão conhecidos recursos encaminhados fora do prazo, ou 
de forma que não obedeça aos critérios do item 21.1. O candidato não terá direito de recorrer contra atos anteriores em prazo de 
recursos de atos posteriores. 
22.1 – Os recursos poderão ser entregues na Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, localizada na Av. Afonso Pena, nº 2280, Centro de 
Teixeirópolis - RO, no horário de atendimento ao público, que é das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, através de protocolo no setor 
de protocolo. Poderão também ser enviados pelos correios via sedex, com aviso de recebimento para Instituto Exatus Ltda – ME, Rua 
São Manoel, 769, Bairro Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná, Rondônia, CEP 78.960-000, com os seguintes dizeres no envelope 
“RECURSO: CONCURSO PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS”. O recurso enviado por sedex deverá ser também enviado 
por fax para o número (69) 3421-7923 ou escaneado e enviado por e-mail (atendimentoexatus@gmail.com), juntamente com o 
comprovante de envio do sedex e em seguida confirmar o recebimento do mesmo. Não serão aceitos recursos enviados 
exclusivamente via Internet ou telefone. O Instituto Exatus não se responsabilizará por recursos encaminhados de forma distinta a 
especificada neste edital. O candidato que desejar apresentar recursos contra duas ou mais questões de prova ou do gabarito, deverá 
elaborar documentos separados para cada recurso. Os recursos devem ser devidamente identificados, contendo nome completo do 
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candidato, cargo para o qual está inscrito e assinado. Não serão julgados recursos que abordarem duas ou mais questões de prova no 
mesmo documento, ou que estejam em desacordo com o estabelecido neste edital. 
22.2 – Se a verificação do recurso resultar em anulação de alguma questão de prova, a pontuação será atribuída a todos os 
candidatos, independente de terem recorrido ou não. 
23 – Reserva de vagas para portadores de necessidades especiais: das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do concurso, 10% serão providas na forma do artigo 1º da Lei nº 515, de 4 de outubro de 1993, da Lei nº 
2.478/11 e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. No caso deste certame, por causa da pequena 
quantidade de vagas não há reserva de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais.  
23.1 – Caso a aplicação do percentual de que trata o item 23 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser arredondado 
para o número inteiro inferior. 
23.2 - Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos/especialidade com número de vagas 
igual ou superior a 10 (dez). 
23.3 As pessoas com deficiência, amparadas pelo inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, e na forma da Lei n. 515, de 4 de 
outubro de 1993, poderão concorrer às vagas ofertadas, sendo reservado o percentual de 10% (dez por cento) das mesmas por cargo 
e localidade, desde que haja o surgimento de novas vagas com número igual ou superior a 10 (dez). 
23.4 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga aberta, por 
cargo e localidade, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) vagas a serem providas, por cargo e localidade. 
23.5 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com 
deficiência será a 10ª vaga, a 2ª vaga será a 20ª vaga, a 3ª vaga será a 30ª vaga, a 4ª vaga será a 40ª vaga e assim sucessivamente. 
23.6 No caso do cargo em que não tenha reserva para candidatos portadores de deficiência, em virtude do número de vagas ofertado, 
o candidato poderá se inscrever, considerando a possibilidade da Administração pública, dentro do prazo de validade do certame, 
poderá ampliar o quantitativo de vagas ofertado, conforme os termos deste Edital. 
23.7 - O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.  
23.8 - Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  

a) no ato da inscrição, declarar‐se com deficiência;  
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido 
nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), bem como à provável causa da deficiência, via SEDEX ou carta registrada com 
aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 16 de maio de 2016, para a Central de Atendimento do INSTITUTO 
EXATUS – Concurso Prefeitura de TEIXEIRÓPOLIS (laudo médico) – Endereço: Rua São Manoel, 769, Bairro Jardim dos Migrantes, 
Ji-Paraná, Rondônia, CEP 76.900-656. 
c) encaminhar uma cópia dos mesmos documentos enviados por sedex, para o fax (69) 3421-7923 ou para o e-mail 
atendimentoexatus@gmail.com, impreterivelmente o dia 16 de maio de 2016, junto com o comprovante do envio fornecido pelos 
correios.  
d) Fica, no entanto, reservado à Prefeitura de TEIXEIRÓPOLIS o direito de exigir novos exames médicos por ocasião da posse dos 
candidatos aprovados no Concurso Público.  
23.9 – Os candidatos portadores de Necessidades Especiais que necessitarem de atendimento especial para realização das provas, 
deverão especificar o atendimento necessário em campo próprio da ficha de inscrição, sendo que esta solicitação será analisada e 
respondida através do site www.institutoexatus.com, somente aos candidatos que comprovarem mediante envio de laudo médico, 
dentro do prazo, que são portadores de necessidades especiais. 
24– Resultado Final: O resultado final está previsto para ser divulgado em 30 de junho de 2016. Será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia (www.diariomunicipal.com.br/arom) e no endereço eletrônico www.institutoexatus.com. 
25– Homologação: a empresa contratada encaminhará a Prefeitura do Município de Teixeirópolis requerimento para a homologação 
final no dia 30 de junho de 2016 
26 - Da validade do concurso: dois anos a partir da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 
a critério da Administração. Em havendo necessidade de preenchimento de vaga, o candidato classificado será convocado para a 
investidura no cargo através de Edital de convocação afixado na Sede da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis - RO e divulgação pelo 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (www.diariomunicipal.com.br/arom), devendo o mesmo se apresentar em até 30 
(trinta) dias contados da publicação do edital de convocação, podendo solicitar prorrogação do prazo de apresentação por igual 
período. O candidato convocado que não desejar a investidura poderá requerer adiamento da mesma, sendo reclassificado como o 
último colocado de sua categoria, ficando anotada na listagem a data do adiamento e sua nova ordem de classificação. O candidato 
que, convocado para a investidura, dela desistir expressamente ou não se apresentar dentro do prazo previsto no Edital de 
Convocação, terá a investidura sem efeito. O mesmo acontecerá àquele que não apresentar a documentação exigida para a 
investidura, no mesmo prazo. 
27 - Da investidura: a nomeação obedecerá à ordem rigorosa de classificação. A aprovação e a classificação definitiva geram para o 
candidato apenas a expectativa de direito a nomeação. A Prefeitura, durante o período de validade do concurso, se reserva o direito de 
proceder às convocações dos candidatos aprovados para a escolha das vagas e as nomeações, em número que atenda ao interesse e 
as necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes. 
27.1 – Dos Requisitos para Investidura: ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e Nº 
70.436/72 e artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal; Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os 
sexos; Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; encontrar-se em pleno gozo de seus direitos 
políticos e civis; Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; Comprovar a escolaridade exigida para o 
exercício do cargo para o qual se inscreveu; Ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício 
das funções do cargo para o qual concorre; Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; Firmar declaração de não estar cumprindo sanção 
por indoneidade aplicada por qualquer órgão público e /ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal; Cumprir na íntegra as 
determinações previstas no Edital de abertura do concurso; 
27.2– Documentos para contratação: o candidato aprovado e convocado deverá apresentar para a contratação os seguintes 
documentos: original e uma fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; Original e uma fotocópia da Certidão de Nascimento 
dos dependentes legais menores de 18 anos e a comprovação de frequência à escola devidamente atualizada; Original e uma 
fotocópia do Cartão de Vacina para os dependentes menores de 5 anos. Original e duas fotocópias autenticadas da Cédula de 
Identidade; Original e duas fotocópias autenticadas do CPF/MF; Original e uma fotocópia do Título de Eleitor; Comprovante que está 
quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser: Original e uma fotocópia do Comprovante de Votação, ou Certidão de Quitação, emitida 
pelo Tribunal Regional Eleitoral; Original e uma fotocópia do Cartão do PIS/PASEP; Carteira de Trabalho e Previdência Social (página 
de identificação - frente e verso, página da última contratação e página seguinte em branco; Carteira Nacional de Habilitação (categoria 
exigida pelo cargo), para Motoristas; Declaração de Imposto de Renda, para aqueles que declararam IRRF. Para os não declarantes: 

http://www.diariomunicipal.com.br/arom
http://www.institutoexatus.com/


 

 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (disponível no site 
www.receita.fazenda.gov.br); Original e uma fotocópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino; Original e duas 
fotocópias autenticadas do Diploma ou Certificado de escolaridade com o devido reconhecimento pelo Ministério da Educação-MEC; 
Original da Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, expedida pela Secretaria de Estado de Finanças do 
Estado de Rondônia disponível no site www.tce.ro.gov.br); Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia (disponível non site www.tce.ro.gov.br); Comprovante de Residência, original e uma fotocópia, caso não esteja no nome 
do interessado, deverá ser apresentada Declaração expedida pelo proprietário do imóvel; Original das Certidões Negativas expedidas 
pelo cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da um idade 
da federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; Original da Certidão Negativa da Justiça Federal, dos últimos 5 (cinco) 
anos. (disponível no site www.justicafederal.jus.br); Uma via original de Declaração, com firma reconhecida, emitida pelo próprio 
candidato, informando se ocupa ou não outro cargo público. Caso ocupe, deverá apresentar também, Certidão expedida pelo órgão 
empregador informando a Carga Horária Contratual de Trabalho e Regime Jurídico. Declaração com firma reconhecida informando 
sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figura como indiciado 
ou parte, emitida pelo próprio candidato (sujeito à comprovação junto aos órgãos competentes, original; Declaração, com firma 
reconhecida,emitida pelo próprio candidato, de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público nos últimos 
5 (cinco) anos, sujeito à comprovação junto aos órgãos competentes), original; Uma fotocópia, se possuir, do comprovante de Conta 
Corrente de Pessoa Física no Banco do Brasil; 
27.3 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.  
27.3.1 Para efeito de aprovação no exame médico admissional previsto no item anterior o candidato será submetido a Junta Médica 
Oficial do Município, a qual expedirá o Certificado de Capacidade Física e Mental, sendo que para tanto será necessário que o 
candidato seja examinado pelos médicos indicados, analisados os exames complementares e os Laudos que contêm as avaliações 
dos médicos especialistas.  
27.3.1.1 Os exames de imagem e laboratoriais, bem como os laudos e avaliações médicas necessários ao exame admissional são os 
seguintes: 1. Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida); 2. Avaliação Ortopédica (baseada no 
exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total); 3. Avaliação Psiquiátrica; 4. Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação 
de exames de Colpo citologia Oncótica e Parasitária, Ultrassonografia Pélvica e Ultrassonografia das Mamas (após os 40 anos de 
idade a Ultrassonografia das mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista);  
5. Avaliação Dermatoneurológica; 6. Avaliação Oftalmológica; 7. Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores e 
orientadores educacionais); 8. Avaliação Neurológica; 9. Avaliação Endocrinológica; 10. Avaliação Cardiológica baseada no exame do 
Candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e com o ECG acompanhado da respectiva interpretação);  
11. Raios-X do Tórax em PA e perfil com Laudo radiológico (exceto para grávidas); 12. Sangue: VDRL – Glicemia – Hemograma – 
Ácido úrico – Ureia – Creatinina – Toxoplasmose IGG e IGM – Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – HBSAg – AntiHBS – 
AntiHBC IGG e IGM – AntiHCV – HIV I e HIV II; 13. Escarro: BAAR; 14. Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) 15. Avaliação 
de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados nos itens de nº 11, 12, 13 e 14 desta Relação. 
28 – O Edital deste concurso será publicado no mural da Prefeitura de Teixeirópolis, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia (www.diariomunicipal.com.br/arom), em Jornal de grande circulação, bem como no endereço eletrônico 
www.institutoexatus.com 
29 – Todas as dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente edital serão dirimidos pelo Instituto Exatus Ltda. ME, com 
manifestação da Comissão Especial organizadora do Concurso Público. 
30 – Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: Anexo I – Quadro de Vagas; Anexo II - Atribuições dos Cargos; Anexo III – 
Conteúdo das Provas; Anexo IV – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo V – Critérios detalhados das provas práticas; 
Anexo VI – Cronograma Previsto; Anexo VII – Tabela de pontos da prova de títulos e Anexo VIII – Modelo de Recursos; 
31– Maiores informações e dúvidas que surgirem serão dirimidas através do site www.institutoexatus.com. 
 
Teixeirópolis, Rondônia, 28 de abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CARGOS 
 

Cargos (Prefeitura Municipal) 
Vagas 

Imediatas 
Vagas 

Reserva 
Requisitos CH Remuneração 

1. ENFERMEIRO 1 0 
Superior em Enfermagem e Registro 

Profissional 
40 

1.846,23 

2. MÉDICO 0 1 
Superior em Medicina e Registro 

Profissional 40 
6.550,80 

3. ODONTÓLOGO 1 0 
Superior em Odontologia e Registro 

Profissional 40 
1.846,23 

4. PSICÓLOGO 1 0 
Superior em Psicologia e Registro 

Profissional 40 
1.937,94 

5. AGENTE ADMINISTRATIVO 4 1 Nível Médio 40 835,00 

6. AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

1 0 
Nível Médio 

40 
835,00 

7. VISITADOR SANITÁRIO 1 0 Nível Médio 40 835,00 

8. INSPETOR DE ALUNOS 1 0 Nível Fundamental 40 835,00 

9. MECÂNICO 1 0 Nível Fundamental 40 992,16 

10. COZINHEIRA 1 0 Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) 40 835,00 

11. AGENTE DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 

1 0 
Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) 

40 
835,00 

12. OPERADOR DE EQUIPAMENTO 
AGRÍCOLA 

1 0 
Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) e 

CNH categoria C ou superior 40 
874,81 

13. OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

1 0 
Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) e 

CNH categoria C ou superior 40 
1.179,91 

14. MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS 

0 1 
Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) e 

CNH categoria D ou superior 
40 

874,81 

15. TRABALHADOR BRAÇAL 1 0 Nível Elementar (4ª série ou 5º ano) 40 835,00 

Cargos (Câmara Municipal) 

16. TÉCNICO HABILITADO NO 
CONSELHO DE CONTA 

0 1 Médio e Curso Técnico de Contabilidade 30 
1.090,00 

17. COORDENADOR DE CONTROLE 
INTERNO 

1 0 
Superior (em Administração, Direito ou 

Ciências Contábeis) e Registro 
Profissional. 

30 
1.090,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO II 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 
ENFERMEIRO 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, participar da elaboração, análise e avaliação dos programas e 
projetos de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos e educação em saúde, segundo diretrizes que norteiam a política 
institucional em saúde, fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados de enfermagem; Elaborar e executar investigação 
epidemiológica; Colaborar na investigação sanitária; Comandar a Unidade Hospitalar no tocante ao auxílio médico/cirúrgico; Comandar 
o corpo de auxiliar clínico do Hospital, Centro de Saúde, etc; Executar os programas de vacina; Elaborar e executar a estatística de: 
vacina, epidemiológica, nascidos vivos e óbitos; Realizar atividades hospitalares, visando a proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva da população municipal; Executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO 
Realizar consultas médicas, compreendendo: análise, exame físico, solicitar exames complementares e exarar receitas; Realizar 
atividades clínicas dentro de sua área de formação específica; Realizar atividades hospitalares, visando a proteção e recuperação da 
saúde individual e coletiva da população municipal; Colaborar na investigação epidemiológica; bem como todas as atividades do 
Programa Federal na área de saúde e Executar outras atividades correlatas. 
 
ODONTÓLOGO 
Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Odontologia do Município; 
Realizar atividades dentro da área de sua formação específica;  Atuar na recuperação de pacientes com os meios necessários ou 
disponíveis no Município; fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados odontológicos, colaborar na investigação 
epidemiológica e sanitária; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua competência; Executar outras atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO 
Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Psicologia do Município; Atuar 
analisando e exarando diagnósticos da área I Psicologia; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Elaborar e 
aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e 
orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas 
nos campos de educação institucional e da clínica psicológica; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua competência;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Executar trabalhos escrituração em geral, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas; Fazer anotações em ficha e manusear 
fichários; classificar e organizar expedientes recebidos; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, 
quando autorizado, transcrever textos; elaborando cartas, ofícios, memorandos, telegramas, e-mail, folhas de pagamento, auxiliar na 
separação, classificação, distribuição, numeração, selagem e expedição de correspondências, executar outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Atividades envolvendo a execução de serviços auxiliar ao consultório dentário; Preparar, esterilizar e desinfeccionar materiais e 
instrumentos, ambientes e equipamentos; Auxiliar na organização consultório, auxiliando o Odontólogo, a quem tecnicamente é 
hierarquicamente subordinado, Executar outras tarefas correlatas. 
VISITADOR SANITÁRIO 
Atividades de natureza repetitiva, de complexidade mediana, envolvendo a execução de tarefas na área de vigilância sanitária, bem 
como todas as atividades do Programa Federal. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Atividades de relativa complexidade, envolvendo a execução de trabalhos da área de assistência aos alunos nas escolas mantendo a 
disciplina e bom comportamento dos mesmos, desenvolvendo suas ações sob a orientação do diretor escolar. 
 
MECÂNICO 
Atividade envolvendo a execução de diversas tarefas de mecânica em geral, na sede e também no campo de serviços; Verificar o 
estado de conservação dos veículos e maquinas, vistoriando direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador e outros itens de 
manutenção, para certificarem-se as condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja 
mantido em condições regulares de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 
 
COZINHEIRA 
Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; Atividades rotineiras envolvendo a execução de cardápios pré-
estabelecidos; Organizar pedidos de materiais necessários ao funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Realizar serviços 
relacionados com cozinha e copa do órgão; Executar outras tarefas correlatas. 
 
AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; Atividades rotineiras envolvendo a execução de trabalho gerais de 
serviços de limpeza e conservação das instalações dos órgãos públicos municipais; Organizar pedidos de materiais necessários ao 
funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
Operar equipamento agrícola; Orientar, controlar e realizar serviços de operações de máquinas, manipulando os comandos, fazendo 
ajustes e regulagens e acoplando implementos para fazer funcionar os sistemas mecanizados; Verificar, diariamente, o estado do 



 

 

equipamento, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de 
manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Executar outras atividades correlatas; 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Operação de máquina pesada e outros serviços assemelhados; Orientar, controlar e realizar serviços de operações de máquinas, 
manipulando os comandos, fazendo ajustes e regulagens e acoplando implementos para fazer funcionar os sistemas mecanizados. 
Operar serviços de terraplenagem, drenagem e movimentação de materiais; Verificar, diariamente, o estado das maquinas, vistoriando 
pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de 
suas condições de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Dirigir veículos pesados, para o transporte de pessoas e materiais; Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens 
superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; Verificar, diariamente, o estado de 
veículo, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em 
condições regulares de funcionamento. 
 
TRABALHADOR BRAÇAL 
Executar qualquer serviço braçal; Conservação dos equipamentos constantes no órgão lotado; Transportar, carregar, descarregar 
materiais servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho-de-mão e ferramentas manuais; Misturar cimento, areia, água, brita e 
outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, a fim de obter concreto ou argamassas; Efetuar sepultamento; Montar 
andaimes e palanques; Executar serviços de podagens, jardinagem e de conservação de praças, ruas e jardins; executar a demolição 
de construções e remover os materiais compatíveis com as atribuições do cargo e Executar outras tarefas correlatas. 
 
CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
TÉCNICO HABILITADO NO CONSELHO DE CONTA 
Executar operações contábeis, tais como: correção de escrituração, conciliações, exame de fluxo de caixa e organização de relatório; 
elaborar plano, programa de natureza contábil, balanças e balancetes contábeis. Tarefas Típicas: Planejar, conduzir plano e programa 
de análise sobre o funcionamento correto dos controles financeiros e contábeis, transações, normas, rotinas e procedimentos no 
sentido de salvaguardar os interesses, bens e recursos da Câmara Municipal. Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações 
contábeis. Efetuar conciliação de contas, detectarem erros para assegurar a correção da operação contábil. Examinar fluxo de caixa 
durante o exercício considerado, verificando os documentos quanto a correção dos lançamentos. Assessorar os setores da Câmara em 
assuntos de sua competência. Emitir parecer sobre assunto de sua especialidade. Desempenhar outras atividades específicas da 
profissão de Técnico em Contabilidade. 
 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentária e a execução do orçamento do Poder 
Legislativo de Teixeirópolis; comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto a economicidade, eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial e da aplicação de recursos públicos pelos gestores legalmente designados; apoiar o controle 
externo no exercício de sua missão institucional; examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que 
seja o objetivo, inclusive as notas explicativas, da administração da Câmara Municipal de Teixeirópolis; examinar as prestações de 
contas dos agentes e responsáveis por dinheiro, bens e outros valores públicos; exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial da administração quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade; supervisionar os registros 
sobre a composição e atuação da(as) comissão(ões) de licitação, bem como os contratos de qualquer natureza celebrados pela 
Administração da Câmara Municipal; promover a verificação da exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão e dispensa de 
pessoal, a qualquer título, e a concessão de aposentadorias e pensões, encaminhando ao Tribunal de Contas, toda documentação 
com os respectivos pareceres sobre a legalidade, bem como verificar a adoção de medidas para o cumprimento dos limites com gastos 
totais com pessoal; alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros casuais de procedimentos, assim como sobre a 
necessidade de instauração de tomada de contas especiais, nos casos previstos em lei; elaborar relatório e emitir Certificado de 
Auditoria sobre as prestações de contas da Câmara de Teixeirópolis, a serem encaminhados ao Tribunal de Contas; normatizar, 
sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais, observadas as disposições da Lei Orgânica e demais normas do Tribunal de 
Contas; verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, que será assinado também pelo responsável do 
Controle Interno; exercer o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres da Câmara Municipal de Teixeirópolis; 
verificar a adoção de providências para a recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária; verificar a observância dos 
limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar; verificar a destinação de recursos 
obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e demais dispositivos legais. 
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CONTEÚDO DAS PROVAS 
 
PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR: Ortografia; acentuação gráfica; separação silábica; sinônimos e 
antônimos; plural e singular; aumentativo e diminutivo; pontuação; maiúsculas e minúsculas; adjetivo e verbo; compreensão e 
interpretação de textos;  
 
PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Compreensão e interpretação de textos; classes de palavras; ortografia e acentuação gráfica; separação e classificação silábica; 
emprego do sinal indicativo de crase; emprego dos sinais de pontuação; plural e singular; sinônimos e antônimos; aumentativo e 
diminutivo; pontuação; maiúsculas e minúsculas. 
 
PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos; classe de palavras; ortografia e acentuação gráfica; classificação silábica; análise sintática da 
oração; concordância verbal e nominal; emprego do sinal indicativo de crase; emprego dos sinais de pontuação; uso do “por quê”; 
emprego dos pronomes de tratamento; 
 
MATEMÁTICA PARA OS CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR: Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Resolução de problemas envolvendo números naturais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um número natural, 
MDC e MMC; Números fracionários e decimais: representação, operações e simplificações; Sistema de Medidas; Medidas de 
comprimento e área. Expressões Numéricas; 
 
MATEMÁTICA PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
O conjunto dos números reais: operações com números reais (adição, subtração, multiplicação e divisão); Potenciação e Radiciação; 
Resolução de problemas envolvendo números reais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um número natural, MDC e MMC; 
Expressões numéricas; Sistema de Medidas; Medidas de comprimento e área. Geometria plana. Números reais; Produtos Notáveis; 
Fatoração; Equações de 1º e 2º Graus; Sistemas de equações do primeiro grau; Resolução de problemas; Razão e Proporção; Regra 
de três simples e composta. 
 
MATEMÁTICA PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos: operações e propriedades; O conjunto dos números reais: operações com números reais (adição, subtração, multiplicação 
e divisão); Intervalos reais; Potenciação e Radiciação, racionalização de denominadores; Resolução de problemas envolvendo 
números reais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um número natural, MDC e MMC; Expressões numéricas; Sistema de 
Medidas; Geometria plana; Geometria Espacial; Produtos Notáveis; Fatoração de expressões algébricas; Equações de 1º e 2º Graus; 
Sistemas de equações do primeiro e segundo grau; Resolução de problemas; Razão e Proporção; Regra de três simples e 
composta. Sequências: Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Matrizes e Determinantes: propriedades e 
operações; Sistemas lineares: Classificação, propriedades e métodos de resolução. Análise combinatória: Princípio Fundamental de 
Contagem, Arranjo, Permutação simples e com repetição, Combinação; Probabilidade; Polinômios; Matemática financeira: 
porcentagens, juros simples e compostos, desconto simples e composto, Cálculo de montante simples e composto; Geometria 
Analítica e espacial; Funções: definição, propriedades; Função Afim; Função Quadrática; Função e Equação Modular; Função e 
Equação Exponencial; Função e equação Logarítmica, propriedades dos logaritmos; Trigonometria no triângulo retângulo; 
Trigonometria em um triângulo qualquer; Trigonometria no ciclo; Funções Trigonométricas. 
 
ATUALIDADES PARA TODOS OS CARGOS 
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
relações internacionais, segurança pública, eventos naturais, saúde e esportes. 
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - 
Sistema Único de Saúde. Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos direitos do paciente. Políticas de saúde. SUS. 
Conhecimentos específicos: Lei do Exercício Profissional - Lei N° 7.498/86; Decreto lei n° 94.406/87; Código de Ética dos Profissionais 
de Enfermagem; Políticas de Saúde. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90; Portaria n° 2048/GM do Ministério da Saúde 
de 05/11/2002, Portaria n° 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003, Portaria n° 1864/GM do Ministério da Saúde de 
29/09/2003, Política Nacional de Atenção Básica; Pacto pela Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06, Estratégia Saúde da 
Família; Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem; Programa Nacional de Imunização; Administração 
dos Serviços de Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde; Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da 
Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica: doenças de 
notificação compulsória; Métodos de Desinfecção e Esterilização; Técnicas Básicas de Enfermagem; Enfermagem em Pronto Socorro: 
Princípios para o Atendimento de Urgência e Emergência; Assistência de Enfermagem a pacientes portadores de doenças do aparelho 
respiratório, digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico, urinário, dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Cuidados de Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar em emergências cardio 
vasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e no trauma. Administração dos serviços 
de enfermagem. Enfermagem em infectologia. Doenças crônicas degenerativas. Enfermagem médico cirúrgica.  Assistência de 
enfermagem á criança e ao adolescente. Assistência de enfermagem a mulher. Assistência de enfermagem ao recém nascido. 
Enfermagem em psiquiatria. Saúde do trabalhador, atuação do enfermeiro em saúde da família, saúde publica. SUS.  
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 



 

 

de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Políticas de Saúde. Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos 
das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica, parasitoses intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por 
drogas. Diabetes Mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. Interpretação do exame físico. 
Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. 
Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (EAS). Conhecimentos específicos: doenças 
coronarianas; doença valvular cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Asma 
brônquica. Enfisema pulmonar. Bronquite crônica. Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. 
Tuberculose pulmonar - extra pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Choque. 
Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença úlcero-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença 
inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer do 
pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas complicações. Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. 
Tumores hepáticos. Doenças da vesícula e vias biliares. Anemias.  Doença venosa periférica. Insuficiência renal aguda. Insuficiência 
renal crônica. Infecção urinária. Doenças glomerulares. Nefrolitíase. Doenças da próstata. Linfomas. Leucemias. Hipertireoidismo. 
Hipotireoidismo. Diabetes Mellitus. Febre reumática. Osteoporose. Osteoartrite. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Doenças sexualmente transmissíveis. 
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO 
Conhecimentos sobre saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Políticas de Saúde. Conhecimentos específicos: Anestesia locorregional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contra 
indicações, acidentes, medicação de urgência; Atenção à saúde bucal do idoso e da criança; Biossegurança, ergonomia e controle de 
infecção no consultório; Cariologia: etiologia, epidemiologia, progressão e controle da cárie dentária; Cimento ionômero de vidro de alta 
viscosidade: características e técnica de manipulação; Confecção de coroas provisórias em acrílico; Dentística: restaurações com 
ionômero de vidro e resina composta, restaurações complexas com amálgama; Diagnóstico, tratamento e controle dos principais 
problemas periodontais, técnicas de raspagem; Doença periodontal: etiologia, epidemiologia, diagnóstico e tratamento;  Epidemiologia 
em saúde bucal; Farmacologia aplicada à odontologia; Flúor: uso racional, toxicologia; Fluorose dentária: diagnóstico e tratamento; 
Infecções bacterianas, virais e micóticas: diagnóstico e tratamento; Organização de modelos assistenciais em odontologia; 
Planejamento e organização de serviços assistenciais de odontologia;Principais manifestações bucais de doenças sistêmicas: 
diagnóstico e tratamento; Princípios básicos de oclusão; Confecção e adaptação de prótese total e parcial removível; Princípios da 
radiologia odontológica: Indicações, técnicas e interpretação; Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte: exodontia simples e 
complexas; Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento; Tratamento conservador do complexo dentina/polpa; 
Tratamento Restaurador Atraumático: conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção; 
Traumatismos e imobilizações dentárias.  
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO 
Conhecimentos sobre saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Políticas de Saúde. Conhecimentos específicos: Desenvolvimento x aprendizagem. Cultura e personalidade: “status”, papel e o 
indivíduo. Processos de mudanças em psicoterapia. Diferenças individuais e de classes. Teoria cognitiva de Kelly; - topologia de Lewin; 
- a abordagem S = R. teorias e técnicas psicoterápicas. Teoria de personalidade: -psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; 
- Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - entrevista psicológica. Interação social. a psicologia social no Brasil. Fatores 
sociais na anormalidade. Aconselhamento psicológico. Abordagem psicológica da educação. Ética profissional. Identidade do 
Psicólogo Educacional. Concepções atuais, formação e intervenção. Abordagem psicopedagógica da aprendizagem e a intervenção do 
Psicólogo Educacional. Avaliação e intervenção psicopedagógicas na Escola. Dificuldades de aprendizagem: aspectos sociais, 
escolares, familiares e psicodinâmicos. Dificuldades de aprendizagem: avaliação, intervenção e encaminhamentos. Relações sociais 
na escola: intervenções psicológicas e educacionais. Indisciplina na escola: aspectos sociais e educacionais. Distúrbios de 
comportamento: aspectos sociais, familiares e psicodinâmicos. Psicologia Educacional e sua interface com a Educação Inclusiva. 
Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das 
crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde Pública e Código de Ética 
do Psicólogo: Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
 
ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows; Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios); 
Utilização do Windows Explorer: copiar, mover arquivos, criar diretórios; Conhecimentos básicos de editor de texto (ambiente 
Windows): criação de um novo documento, formatação e impressão; Internet; Conhecimentos de Excel, Word, Power Point, Bloco de 
Notas. Internet Explorer; Ambiente na Web, sites de busca, navegadores. Hardware: Conceitos básicos; Periféricos; Meios de 
armazenamento de dados; Processadores. Software: Conceitos básicos; Vírus e antivírus; Windows 7; Windows 7 Professional; 
Windows XP; Internet: Conceitos básicos e segurança; Cinco primeiros artigos da Constituição Federal de 1988. Estatística aplicada: 
cálculo de média, mediana, variância e desvio padrão. 
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 
Direto Constitucional: Princípios fundamentais, Direitos e garantias fundamentais, Organização do Estado, Organização dos Poderes, 
Defesa do Estado e das Instituições Democráticas, Ordem Econômica e Financeira, Ordem Social. Direito Orçamentário: Finanças 
Públicas: Dos orçamentos; Lei 4320/64. Lei de Responsabilidade Fiscal. Direito Administrativo: Princípios do Direito Administrativo, 
Poderes da Administração Pública, Atos Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação e Contratos Administrativos, 
Responsabilidade Civil do Estado, Intervenção do Estado na Propriedade. Lei de Improbidade Administrativa. Convênios 
Administrativos. Contabilidade Pública: conceito, objeto, objetivo, campo de atuação e sistemas (orçamentário, financeiro, patrimonial e 
de compensação); Patrimônio Público: conceito, bens públicos, inventário e as suas variações patrimoniais: aspectos patrimoniais, 
entidades que compõem a administração direta e indireta e contabilização; Regimes Contábeis: conceito e tipos de regimes (caixa, 



 

 

competência e misto); Orçamento Público: definição, processo de planejamento-orçamento: Plano Plurianual (PPA);Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO);Lei de Orçamento Anual(LOA); Princípios Orçamentários: Programação, universalidade, unidade, anualidade, 
equilíbrio, exclusividade, especificação, publicidade, clareza e do orçamento bruto; Ciclo Orçamentário: elaboração, estudo e 
aprovação, execução, avaliação; Créditos adicionais: conceito, classificação, autorização de abertura, vigência e indicação e 
especificação de recursos; Receita Pública: conceito, classificação, receita orçamentária, receita extra orçamentária, classificação 
econômica da receita, estágios da receita e sua escrituração, restituição e anulação de receitas e sua escrituração, dívida ativa e sua 
escrituração; Despesa Pública: conceito, classificação, despesa orçamentária e extra orçamentária, classificação econômica da 
despesa, estágios da despesa e sua escrituração; Restos a pagar: conceito e escrituração contábil; Dívida Pública: conceito, dívida 
flutuante e fundada ou consolidada; Regime de adiantamento: disposições básicas; Balanços: Orçamentário, Financeiro, 
Demonstração das variações patrimoniais, balanço Patrimonial e Demonstração do fluxo de Caixa; Plano de Contas: estrutura do plano 
de contas, regra de codificação numérica, elenco de contas (sistema financeiro, sistema patrimonial, sistema de compensação e 
sistema orçamentário); Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - (SIAFI): conceito, objetivo, características 
e funcionalidade do sistema; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 16.1 a 16.10; Prestação de 
contas e Tomada de contas; Controle interno e externo na Administração Pública: conceitos; tipos de controle; abordagem do controle 
interno; a controladoria Geral da União (finalidade, funções, atividades), Tribunal de Contas da União (controle externo); Licitações: 
conceituação, modalidades, dispensa, inexigibilidade, tipos de licitação, edital, anexos do edital, procedimento e julgamento, regimes 
ou formas de execução; Responsabilidade na Gestão Fiscal (Lei Complementar 101/2000). Conhecimentos de direito administrativo, 
conhecimentos de administração pública, conhecimentos de direito tributário, conhecimentos de estatística aplicada à administração 
pública (cálculo de média e desvio padrão), licitações, recursos humanos na administração pública, orçamento público, contratos e 
convênios na administração pública, gestão de projetos e plano diretor. 
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA 
 
À Prefeitura Municipal de TEIXEIRÓPOLIS e ao Instituto Exatus Ltda ME. 
 
Nome Completo do interessado:________________________________________________________________________________ 
Cargo n°:_______ Nome completo do cargo:________________________________________________________________________ 
RG: _______________________________________    CPF: ________________________________________ 
Número de NIS: _____________________________________ 
A pessoa qualificada acima, através deste requerimento solicita isenção da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Teixeirópolis como hipossuficiente, sendo que se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas e 
compromete-se em manter-se informada quanto ao deferimento ou não da isenção da inscrição, estando ciente que caso tenha o 
pedido de isenção indeferido terá que efetuar o pagamento dentro do prazo limite de vencimento do boleto. Declara ainda que 
preencheu corretamente a ficha de inscrição no site da empresa realizadora do concurso, para que caso sua isenção seja deferida, sua 
inscrição possa ser confirmada. 
 

Teixeirópolis, Rondônia, ____ de _________ de 2015. 
 

____________________________ 
Assinatura do Interessado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO V 

CRITÉRIOS DETALHADOS DAS PROVAS PRÁTICAS 
 

Operador de Equipamento agrícola e operador de Máquinas Pesadas 
Durante a realização da tarefa elencada no item 13.2 do edital, os candidatos serão avaliados nos seguintes quesitos, sendo que cada 
infração cometida, será descontado os pontos correspondente a tal infração: 

Itens Pontos 

1- Não efetuar o corte do material de forma correta -10 

2- Perder o controle da direção da máquina em movimento -10 

3- Operar o motor da máquina de forma inadequada para  as condições diversas do local e do clima. -10 

4- Realizar manobras com risco à segurança -10 

5- Acionar o dispositivo de alarme sonoro desnecessariamente ou não acioná-lo quando necessário -10 

6- Descer da máquina sem acionar freio de mão/trava de segurança e desengatá-la -5 

7- Aceleração ou frenagens bruscas -5 

8- Bater ou raspar a pá no chão sem estar em operação -5 

9- Deixar de soltar o freio de mão (trava de segurança) antes de iniciar o movimento. -5 

10- Não usar devidamente o cinto de segurança ou ajustar incorretamente o banco da máquina destinado ao 
operador 

-5 

11- Não usar a aceleração adequada para a realização do serviço -5 

12- Dificuldade notória em iniciar o serviço -5 

13- Falta de habilidade em operar a máquina -5 

14- Não deixar a pá / lâmina nivelada ao final da operação -5 

15- Não retornar a máquina ao ponto de origem -5 

16- Interromper o funcionamento do motor -5 

17- Colocar a máquina em movimento sem observar as cautelas necessárias -5 

18- Fazer manobras incorretamente -5 

19- Dar partida ao motor da máquina com a engrenagem de tração ligada -5 

20- Tentar movimentar a máquina com a engrenagem de tração em ponto neutro -5 

21- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta -5 

 
Motorista de Veículo Pesado 

Durante a realização do percurso elencado no item 13.3 do edital, os candidatos serão avaliados nos seguintes quesitos, sendo que 
cada infração cometida, será descontado os pontos correspondente a tal infração: 

Infrações Pontos 

1. Avançar a via preferencial -12 

2. Avançar sobre o meio fio -12 

3. Conduzir o veículo com apenas uma das mãos sem justificativa -12 

4. Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória e/ ou avançar a via preferencial, sem ter antes 
parado o veículo. 

-12 

5. Desobedecer o limite mínimo permitido pela via -12 

6. Estacionar o veículo em desacordo com a legislação de trânsito -12 

7. Exceder a velocidade indicada na via -12 

8. Provocar acidente durante a realização do exame -12 

9. Usar a contramão de direção -12 

10. Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave -8 

11. Desobedecer à sinalização da via, autoridade de trânsito, ou do avaliador -8 

12. Estacionar a uma distância superior a um metro do meio fio -8 

13. Manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele -8 

14. Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal 

-8 

15. Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção -8 

16. Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente -8 

17. Não usar devidamente o cinto de segurança -8 

18. Perder o controle da direção do veículo em movimento -8 

19. Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias -4 

20. Desengrenar o veículo nos declives -4 

21. Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso, ou repicar acelerador -4 

22. Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro -4 

23. Estacionar a uma distância superior a meio metro até um metro do meio fio -4 



 

 

24. Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre -4 

25. Fazer conversão incorretamente -4 

26. Fazer conversões com a embreagem acionada -4 

27. Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova -4 

28. Realizar frenagens ou acelerações bruscas. -4 

29. Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima -4 

30. Usar buzina sem necessidade ou em local proibido -4 

31. Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens ou nas reduções -4 

32. Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor -2 

33. Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento -2 

34. Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada -2 

35. Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores -2 

36. Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado -2 

37. Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro -2 

38. Utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo -2 
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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO VI 

CRONOGRAMA PREVISTO 

Evento Data 

Período para requerer isenção de taxa 04 a 9 de maio 

Inscrições  04 a 18 de maio 

Homologação das Isenções concedidas 11 de maio 

Confirmação candidatos concurso Edital 01/2014 11 de maio 

Vencimento do Boleto 19 de maio 

Homologação das Inscrições 20 de maio 

Divulgação dos Locais de prova 23 de maio 

Prova Escrita 29 de maio 

Gabaritos 29 de maio, após 22h. 

Recursos – Prova e Gabarito 30 e 31 de maio 

Resultado Parcial 15 de junho 

Recursos Nota Resultado Parcial 16 e 17 de junho 

Convocação Provas Práticas 20 de junho 

Provas Práticas 26 de junho 

Resultado Provas Práticas e de Títulos 27 de junho 

Recursos – Resultado Provas Práticas e de Títulos 28 e 29 de junho 

Resultado Final e Requerimento Homologação 30 de junho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO VII 

TABELA DE PONTOS DA PROVA DE TÍTULOS* 
 

Título Apresentado Ponto por título Pontuação Máxima 

Especialização que forneça Título de Especialista na Área de atuação do cargo 0,5 1 

Especialização que forneça Título de Mestre na Área de atuação do cargo 2 2 

Especialização que forneça Título de Doutor na Área de atuação do cargo 3 3 

*Observe que somente serão aceitos títulos acadêmicos obtidos depois da graduação e somente títulos acompanhados do diploma de 
graduação terão seus pontos contados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS- RO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 02/2016 
ANEXO VIII 

MODELO DE RECURSOS 
 

RECURSO 
 
À Banca Julgadora de Recursos do Concurso da Prefeitura Municipal de TEIXEIRÓPOLIS, Edital 02/2016. 
 
Nome Completo: __________________________________________________________________ 
CPF: ___________________ 
Cargo inscrito: ____________________________________________________________________ 
 
MOTIVO DO RECURSO: 

(   ) Contra indeferimento de Isenção de Taxa (   ) Contra indeferimento de Inscrição 

(   ) Contra questão de prova - neste caso preencher os dados 
abaixo: 
Prova nº ____ 
Matéria abordada: ___________________ 
Questão a ser recorrida: ______ (para cada questão recorrida deve 
ser apresentado um formulário de recurso próprio) 
        (   ) Anulação da Questão ou 
        (   ) Alteração do Gabarito da Questão de ____ para ____ 

(   ) Contra resultado parcial Prova Objetiva 
Pedido de Recontagem de Pontos e Disponibilização 
do Gabarito no site 

(   ) Contra resultado parcial Prova Prática ou de 
Títulos 

 
Fundamentação do recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Referências (Utilizar este campo ao impetrar recursos contra questões de prova) – Anexar cópia da referência citada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teixeirópolis, ____ de ____ de 2016. 
 

Nome legível do Candidato e Assinatura 
 


